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para ALELO S.A., com a consequent

que passará a vigorar com a seguir

uma sociedade por ações de capit

disposições legais e contratuais que

DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião,

seguintes deliberações:

1) alterar a denominação social da So

ção social da Sociedade; 2) aprimorar o objeto social

Social.

ing Financeira S.A., única acionista da Sociedade.

da presença de representantes da única acionista da

Artigo 124 da Lei 6.404/76.

do mês de setembro de 2025, às 10h,

Lonfarldс

G.: 41.432.560-

Secretário: Sr. Gustavo Mattos Sarachini.

ORDEM DO DIA: 1) alterar a denomina

da Sociedade; e 3) consolidar o Estatuto

PRESENÇA: Representantes da Elo Holdi

CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão c

Sociedade, conforme faculta o § 4º do A

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 17 dias

presencial.
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Esther Dalmas
Dracidanta

Presidente; Gustavo Mattos Sarachini -

seus Diretores, Sra. Esther Dalmas e Sr.

Certificamos que esta é cópia fiel da ata

a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a

ssinada por todos os presentes. Mesa: Esther Dalmas

edade, o qual já contempla as deliberações dos itens

as condições de governança e gestão da Sociedade,

ativo à Ouvidoria, que passa a vigorar como disposto
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restação de serviços de correspondente no País de
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ÇÕES E DIREITO DE PREFERÊNCIA
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participação em outras sociedades com

Artigo 4%-0 prazo de duracão da Socie

pagamentos que não integram o
desenvolvimento de parcerias para pro
disponibilização de espaço em mater
administração e prestação de serviços d
administração de programas de incen

prestação de serviços de correspond

Artigo 3º - A Sociedade tem por objeto
serviços de meios de pagamento e cart

ou recarga de valores em moeda nacia

aos benefícios de alimentação e refei

magnética, smart cards e outros, se

medlante proposta da Diretona e ap ao

nguir filiais, agências e escritórios em todo o território

regals e cq lais que Ine rorem apllcaveis.

utilizar o nome fantasia "Alelo".

e foro na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na

) andares, Edifício "Condomínio Evolution Corporate",
modianto nropocta da Dirotorio

CAPÍTULO I

, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

ma sociedade por ações de capital fechado, regida por
lognic ontentunibd

Conselho de Administração, criar e extin
nacional.

este csldtutoC e pelas ai

Parágrafo Único - A Sociedade poderá L

Artigo 2º - A Sociedade tem sua sede

Alameda Xingu, 512, 3º, 4º e 16º (parte]
Alnhaville CER 06455.030 podendo

e

DENOMINAÇÃC

Artigo 1º - A ALELO S.A. (Sociedade) é u
octo Ectatuto Socialo nolar dicpocicõoc

ZADA EM 17.09.2025
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e Administração será composto por, no míni
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Geral, com mandato de 2 (dois) anos, pern
o poderá convidar os acionistas da Sociedade

ar das reuniões do Conselho de Administraçā

istas cujos interesses nao sejam conflitantes

par do capital social.

CAPÍTULO III

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

da Sociedade será exercida pelo Conselho de
e do presente Estatuto Social.

Parágrafo 1º - O Presiden

pela maioria absoluta de v
de Adn

Artigo 9º - O Conselho de

máximo, 8 (oito) membros
eleitos pela Assembleia

Conselho de Administraçã
preferenciais para particip
no entanto, direito a voto.

G

Artigo Somente acion

Sociedade poderão partici

Artigo 8º - A administraçãc
Diretoria, na forma da lei e
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aria ou da Reunião do

b pena de diluição de
al social da Sociedade

ias e 50% de ações
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-escrito, do Conselho de Administração.

cação da Ata de Assembleia Geral Extraordina

que tiver proposto o aumento de capital, so

cões no capital social. Os aumentos no capita
ar a proporção de 50% de ações ordinári

sta poderá empenhar, indicar a penhora ou, po
suas acões ou os direitos de subscricão d

e

poderá negociar com as próprias ações, desd
e respeitando o disposto na legislação pertir

stas é assegurado o direito de preferência na
capital, o qual deverá ser exercido na prop
termos do Artigo 171, da Lei nº 6.404, de 15

Tal direito deverá ser exercido dentro do pra

d

consentimento prévio, por

contados da data de public
Conselho de Administraçãq

suas respectivas participaç
deverão procurar respeit
preferenciais.

Artigo 6º - Nenhum acionis

ou oferecer em garantia

Parágrafo 3º - A Sociedade

Conselho de Administraçãc

Parágrafo 4º - Aos acionis
emitidas em aumentos de

ações que possuírem, nos

e posteriores alterações. 1

anb a

do pelo

nente.

ÁRIA

exercício desse direito

pagar os dividendos a
ividendos não forem

Visto

Conferida

LIG:41.432.569-

que conservarão até o pagamento, se tais d

ejam pagos os cumulativos em atraso.

DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDIN

REALIZADA EM 17.09.2025

eferenciais sem direito de voto adquirirão o
de trÂS evercícios copsecutivos doixar do
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que fizerem jus, direito q
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Artigo 13 - O Conselho de Administraçã
meses, em local acordado previamente

(h) deliberar sobre os assuntos previst

(i) deliberar sobre a criação de com

atribuições.

(e) manifestar-se sobre o relatório da a

(f) deliberar sobre os investimentos

global superior àquele fixado perio
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(d) convocar a Assembleia Geral nos cа

ento dlspuser este Estatuto;

(c) fiscalizar a gestão dos diretores, ex
internos e as medidas adotadas pe
Sociedade; solicitar informações sc

quaisquer outros atos;

Artigo 12 - Compete ao Conselho de Ad

(a) fixar a orientação geral dos negócic

(b) eleger e destituir os diretores da So
rосрoito dicpucor octo Ectntuto

ecendo no exercício de suas funções até a posse de

bal do Conselho de Administração e da Diretoria será

divisão da mesma entre os membros de cada órgão
tração.

s eleitos serão investidos nos seus cargos mediante
e Atas de Reuniões do Conselho de Administracão ou

são da Assembleia Geral. O vice-presidente assumirá
stração em caso de vacância deste. Na hipótese de
nte e vice-presidente), o Conselho de Administração
nento dos mesmos, nos termos do Artigo 9º, Parágrafo

da Diretoria, conforme o caso, perman
seus respectivos substitutos.

Artigo 10º - A remuneração máxima glo
fixada pela Assembleia Geral, sendo a

determinada pelo Conselho de Administ

Artigo 11 - Os conselheiros e diretore
assinatura de termo de posse no livro d

substituídos a qualquer tempo por deci
a Presidência do Conselho de Adminis

vacância de ambos os cargos (presider
promoverá nova eleição para preenchim
10.
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selho de Administracão poderão ser destituído
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um acionista ou (II) esteja sob controle de um acionista

com um acionista, assim considerados até o nível do

Bradesco S.A.) desde que o valor global destes contr

que "Afiliada" significa qualquer pessoa jurídica que,
le um ou mais intermediários: (i) exerça controle sobre a

s
s
i
n
a
d
e

s
i
n
a
t
u
r
a
s

onista; (iii) as coligadas das empresas controladas ou

tos de um acionista, controladores estes considerados

e do Banco Bradesco S.A., ressalvados os casos nos

ero caráter de investimento; ou (iv) joint ventures
uais um acionista, e/ou suas Afiliadas ou Afiliadas de
cé o nível do Banco do Brasil S.A. e do Banco Bradesco

di
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lm
en
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cio ja aprovados pelo Conselho de Administração;

os entre a Sociedade e quaisquer dos acionistas, ou
didas como: (i) as Afiliadas de um acionista; (ii) as
alquer um dos acionistas que, direta ou indiretamente,

rios, tiverem participação no acionista que lhe confira h
e
r

 D
a
l
m
a
s
 e

 G
u
s
t
a
v
-

n
a
t
u
r
a
s
 
c
e
r
t
i
s
i
a
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c
o
m

S.A., participem do controle; sendo
direta ou indiretamente, por meio d

influência significativa sobre o acic

dos controladores diretos ou indiret

até o nível do Banco do Brasil S.А.

quais essa participação tenha me

(empreendimento conjunto) nas q
um acionista, estas consideradas at

modelo e os parametros de nego

(c) aprovação de contratos ou negóci
Partes Relacionadas (assim entend
pessoas jurídicas relacionadas a qua
por meio de um ou mais intermediá

enciamento de estabelecimentos comerciais e os

dutos comercializados pela Sociedade, que observem

o
 M
a
t
t
o
s

h
r
e

 
ut
il
i

Sociedade, bem como de investimentos submetidos à

stração;

ras de bens em valores superiores àqueles fixados,
selho de Administração. Não estão sujeitos a esta Sa

ra
ch

in
i.

r
e
 
o
 
c
ó
d
i
g
o
 
4
1
A
B
-
C
8
F

poderão ser representados por e votarem através de
oros.

s, para serem válidas, exigirão, no mínimo, o voto

bros do Conselho de Administração: 0
6
9
5
-
3
D
E
2

aprovação os contratos de cred
contratos de administração dos pro

(a) aprovação do orçamento anual da
apreciação do Conselho de Adminis

(b) aprovação de contratos, ou comp
periodicamente, pelo próprio Con

membros do Conselho de Administraçãq

procurações outorgadas a outros memb

Artigo 16 - As seguintes deliberações

favorável de 2/3 (dois terços) dos memb

no de Administração serão tomadas pela maioria de
ão, ressalvado o disposto no Artigo 16 a seguir. Os

■as reuniões do Conselho de Administração deverá ser

Caso a reunião convocada não se instale por falta de
) dias, convocará nova reunião e, neste caso, a mesma

(dois) m os do Conseino de Administraçao, com,

ecedência, mediante aviso escrito a cada um de seus

viado por carta com aviso de recebimento, e-mail com

atário ou carta com protocolo. As reuniões realizar-se-

caso se verifique a presença de todos os membros do

Artigo 15 - As deliberações do Conselh

votos dos membros presentes à reuni

Artigo 14 - O quórum de instalação para
de 2/3 (dois terços) de seus membros.

quórum, o Presidente, dentro de 7 (sete

instalar-se-á com qualquer quórum.

por sed Presidente ou poТ squer 7

no mínimo, 5 (cinco) dias úteis de ante
membros. O aviso escrito deverá ser en

confirmação de recebimento do destina

ão independentemente de convocação,

Conselho de Administração.

ZADA EM 17.09.2025

(doic) mombrac do Coelb d i
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Paragrato reuniao do conseino de Administraçao que

deverá designar, entre eles, um Diretor Presidente.

a
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i
n
a
d
d

s
i
n
a
t
u
r
a
s

á composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 10

tor Presidente e os demais, diretores sem designação
ciedade deverão ser indivíduos residentes no País,

pelo Conselho de Administração, com mandato de 2

andato dos diretores da Sociedade estender-se-á até a

0 d
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e pelo conseino de saivo

do.

ro de Comércio e publicadas as atas das reuniões do
civerem deliberações destinadas a produzir efeitos

se

c
h
e
r
 D
a
l
m
a
s
 e

 
G
u
s
t
a
v

J
a
t
u
r
a
s
 
c
e
r
t
i
s
i
a
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c
o
m

posse dos seus substitutos.

Daé 10

Artigo 18 - A Diretoria da Sociedade ser-

(dez) membros, sendo um deles o Diret

específica. Todos os diretores da Soq
acionistas ou não da Sociedade, eleitos

(dois) anos, permitida a reeleição. O ma

os peon

dentro do limite do capital autoriza

Artigo 17 - Serão arquivados no Regist
Conselho de Administração que cont
perante terceiros.

ubsidiárias integrais e/ou Controladas, em valores
icamopto polo Copcolbo do Admipictrooб r -

o
 
M
a
t
t
o
S

b
r
e
u
t
i
l
i
z

etra "a ⑆

e autorizado;

So, fusão, transformação ou liquidação de subsidiarias

edade; e Sa
ra

ch
in

i.
e
 
o
 
c
ó
d
i
g
o
 
4
1
A
B
.
C

os e dos orgaos de as

ntantes relevantes para as transações que exigirem a
stração, conforme o Artigo 12, letra "f", este Artigo 16 E

-
D
O
F
 
2
0D
E
2

(1) aumento de capital social de su
superiores àgueles fixados рoriodi

e o Artigo 21, paragraro primeiro, le

(j) emissão de novas ações até o limite

(k) aquisição, venda, incorporação, cisa
integrais e /ou controladas da Socie

18/ a

(h) resgate de ações da Sociedade;

(i) a fixação e a modificação dos mon
aprovação do Conselho de Adminis

gimontor Intornor o dor óror do pссоссоrmnt

ens da Sociedade, ou a concessão de garantias para si
or global superior àquele fixado, periodicamente, pelo
;

vos negócios e a aprovação do plano estratégico das

propny seimo ae inistraçao, ressalvado,

cratos ou negócios deverão sempre ser observadas as

comutativas e equitativas;

ditos para a Sociedade, desde que o montante exceda

o próprio Conselho de Administração;

carteiras de produtos e serviços;

(o) aprovacãn e alteracões dos sous Ra

(e) venda, alienação ou oneração de b
própria ou para terceiros, com valo

próprio Conselho de Administração

(f) decisões sobre a introdução de no

IXPDOs, pe rente, pelo

entretanto, que em quaisquer cont
regras de mercado, em condições c

(d) aprovação de empréstimos ou créc
àquele fixado, periodicamente, pele

ZADA EM 17.09.2025

prónrio Copcolbo do Admimictr

SSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
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cobrança, caução e/ou desconto, ou aceitar duplica
crédito; e

-obrigações até o limite fixado pelo Conselho de
entar contas bancárias, podendo, para tanto, emitir e
firmar compromissos: sacar. emitir. endossar para a

s
s
i
n
a
d

a
s
i
n
a
t
u
r
a
s

s) diretores agindo em conjunto ou um diretor agindo
com poderes bastantes ou dois procuradores com

e passivamente;

o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
E
s
t

v
á
 
a
o
 
s
i
t
e
 
b
t
t
n
:
/
/
a
s
s
i
r

a es alaias uP SOedade, e

ades dos demais diretores, observadas as atribuições
Social e definidas pelo Conselho de Administração.

da:

t
h
e
r
 D
a
l
m
a
s
 e

 G
u
s
t
a
v
-

n
a
t
u
r
a
s
 
c
e
r
t
i
s
i
a
n
 
c
o
m

(b) firmar contratos e assumir

Administração; abrir e movime
endossar chegues: transigir e

(i) mediante as assinaturas de 02 (dois
em conjunto com um procurador
poderes bastantes para:

(a) representar a Sociedade ativa e

(e) supervisionar e coordenar as ativid

específicas previstas neste Estatuto

Artigo 21 - A Sociedade será representa

satividades diirias da Sociodadoo o
 
M
a
t
t
o
s

b
r
e
u
t
i
l
i

nto geral e estabelecer metas e objetivos para

de

a

no relacionamento com seus clientes, fornecedores S
a
r
a
c
h
i
n
i
.

e
e
 
o
 
c
ó
d
i
g
o
 4
1
A
R
-

bh anh s

erem relevantes.

te, além das funções, atribuições e poderes conferidos

Deracões das Assembleias Gerais e do Conselho de E
-
D0
9
0
9
a
n
E

e terceiros em geral;

(d) dirigir coordenar e supervisionar ad

Administração;

(b) dirigir a execução do planejamer
Sociedade;

(c) coordenar e representar a Sociedad

sejam solicitadas ou outras que entende

Artigo 20 - Compete ao diretor Presiden

pelo Conselho de Administração:

(a) executar e fazer executar as delit

ores fornecer ao Conselho de Administração e ao
de qualquer membro destes as informacões que thes

qualquer outro diretor, o Diretor Presidente deverá
cor até que um novo membro seja eleito pelo Conselho

e os poderes que a lei e este Estatuto lhe conferem
ce dos fins da Sociedade.

er desttuldos e suosttuldos a quaiquer tempo, por

sidente, este deverá ser substituído por outro diretor
de Administração.

Parágrafo Único - Incumbe aos diret
Conselho Fiscal se instalado a nedido d

(") No caso de vacancia no cargo de

designar as funções para outro diret

de Administração.

Artigo 19 - A Diretoria terá os deveres

para assegurar a execução fiel e eficient

es poderao S

decisão do Conselho de Administração.

(i) No caso de vacância do diretor Pre:
até nova designação pelo Conselho

CADA EM 17.09.2025

or doctituidor o cubctituidoc o

SSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
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deliberação da Assembleia Geral, será composto por 4
número de suplentes, indicados pelos acionistas, eleitos

(c
e

em caráter não permanente e, quando instalado por a
s
s
i
n
a
d
e

s
i
n
a
t
u
r
a
s

dministração, nos termos do Artigo 12 deste Estatuto,

mitês, que disciplinarão as regras de funcionamento,
ões de cada um dos comitês.

CAPÍTULO V

CONSELHO FISCAI

di
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lm

en
te
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o
r
 E
s
t

s
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á
 
a
o

 s
i
t
e
 
h
t
t
p
/
/
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s
i
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do seu Conselho de Administração, para melhor
nstituir comitês de assessoramento, permanentes ou

u consultivas, sem poder de deliberação.

s serão indicados pelo Conselho de Administração.

C
h
e
r

 D
a
l
m
a
s

 
e
 
G
u
s
t
a
v

a
t
u
r
a
s

 c
e
r
t
i
s
i
g
n
.
c
o
m

Artigo 24 - O Conselho Fiscal funcionará

Parágrafo 2º - Caberá ao Conselho de A

aprovar os Regimentos Internos dos co
responsabilidades específicas e atribuiç

DO

!Artigo 23 - A Sociedade, por meio

desempenho de suas funções, poderá
temporários, com funções técnicas e/ou

Parágrafo 1º - Os membros dos comitês

DOS COMITÊS
o

 M
a
t
t
o
s

b
r
 e

 
ut
il
it

lização da denominação da Sociedade para atos de
o de fianças, abonos, avais e outras garantias de mero

os e objetivos sociais da Sociedade ou que possam ser

CAPÍTULO IV S
a
r
a
c
h
i
n
i
.

e
 
o
 
c
ó
d
i
g
o
 
4
1
A
B
-

om um diretor ou com outro procurador com poderes
rminado no correspondente instrumento de mandato.
omeados para fins específicos e, quando "ad negotia",
r-se-á sempre por 2 (dois) diretores.

eiro ou diretor, sob pena de responsabilidade pessoal

-
D
6
9
5
-
3
D
E
2

e de perda do cargo que ocupa, a uti

qualquer natureza, tais como a prestaçã
favor, sempre que estranhos aos negóci
tidos como atos de liberalidade.

agindo isoladamente ou em conjunto co

bastantes, representá-la conforme dete
Os procuradores deverão sempre ser no

por prazo determinado. A nomeação fa

Artigo 22 - É vedado a qualquer conselh

ade ou exonerar terceiros perante ela.

constituir procuradores com poderes bastantes para.

de; firmar contratos de câmbio; e, até o limite fixado
são, assinar pedidos de compras e confirmação de

nte qualquer repartição, autarquia ou sociedade de
dual ou municipal, desde que não seja para assumir

as pelo conseino

etor, agindo isoladamente, ou um procurador com

ra cobrança bancária; endossar cheques para depósito

obrigação em nome da Socieda

Parágrafo Único - A Sociedade poderá

em conta bancária da Sociedad

pelo Conselho de Administrag
vendas; е

(b) representar a Sociedade pera
economia mista, federal, estac

de Administração.

(ii) mediante a assinatura de um dir
poderes bastantes, para:

(a) emitir e endossar duplicatas pa

ZADA EM 17.09.2025

s narantias am oporac utorizр nolo Concolbo

Confsridс
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ateraçao dos

(d) aumento do capital social;

mação ou liquidação da Sociedade;

acio dor abiotivor do facindador

a
s
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s
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a
t
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investimentos relevantes em outras sociedades ou

e "joint venture", da Sociedade com outras sociedades

di
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ou e-mall com confirmaçao de recebimento dos

Assembleias Gerais será aquele previsto em lei, exceto
nos quais o quórum mínimo de instalação deverá ser
elo menos, 2/3 (dois terços) das ações com direito a

c
h
e
r
 D
a
l
m
a
s
 e

 
G
u
s
t
a
v
e

n
a
t
u
r
a
s
 
c
e
r
t
i
s
i
a
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c
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(b) incorporação, cisão, fusão, transfor

(c) roforma do Ectatuto Socicl omaltord

voto:

(a) aquisição de outras sociedades,
associação, inclusive sob a forma de

ou grupos;

a, por carta

destinatários.

Artigo 30 - O quórum de instalação das A

para os assuntos relacionados abaixo,

de titulares de ações representando,

r

p

ssembleias Gerais deverão ser enviados aos acionistas

as úteis de antecedência da data de realização da
mpil oon fine

M
a
t
t
o
s

b
r
e

 u
u
t
i
l
i
z

leias Gerais serão tomadas por maioria de votos, não

alvadas as exceções de lei e as deliberações sobre os

aixo, as quais deverão ser aprovadas por acionistas

rços) das ações com direito a voto.

S
a
r
a
c
h
i
n
i
.

e
 o

 c
ó
d
i
g
o
 
4
1
A
F

de Registro dе AÇ ativas ate 48 (quarenta

a realização da correspondente Assembleia.a

r

e

representado em Assembleia Geral por procurador

que seja acionista, administrador da Sociedade ou

n
e
0
5
 
2
n
E
O

Artigo 29 - Os avisos de convocação de A

da Sociedade no mínimo, 10 (dez) di
corroсрорdonto Acrombloia por cor+

Artigo 28- As deliberações das Assemb

computando os votos em branco, ressa

assuntos relacionadas no Artigo 30 ab

representando, no mínimo, 2/3 (dois te

sojna

les estaf tos mO LIVTO

oito) horas antes da data designada par

Parágrafo Único - O acionista pode se

constituído há menos de 1 (um) ano,
advogado.

ecer às Assembleias Gerais os proprietários de ações
do Rpgictro do Acãoc Mominatiues otó 18 lw

e-a, ordinariamente, uma vez ao ano, no curso dos 4

quentes ao encerramento do exercício social, para
n lei.

se-á, extraordinariamente, sempre que os interesses
gislação aplicável exigirem decisões dos acionistas.

erar pela instalaçao do Conseino Fiscal determinara

ados os limites estabelecidos em lei.

a

CAPÍTULO VI

SSEMBLEIA GERAL

Artigo 27 - Somente poderão compare
cuios pomes ostoiam ipscritor no Livro

Artigo 25 - A Assembleia Geral reunır-s

(quatro) meses imediatamente subsec
deliberar sobre as matérias previstas en

Artigo 26 - A Assembleia Geral reunir-s

societários, este Estatuto Social ou a leg

TeelentOS. A Assembleld Gerar que dea

remuneração de seus membros, observ

DA A

ZADA EM 17.09.2025

orar not into do Concalha Cinepl datainer

Conferido
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a Diretona, ainda, m nte aprova

autorizar a distribuição de lucros aos acionistas a título de

termos da legislação específica, em substituição to

modinto aroundo Concolbo do daini i 
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idos e distribuídos, de forma integral ou parcial, aos

lados ou de Reservas de Lucros existentes, a Diretoria,

Administração, fica autorizada a declarar e pagar

o
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ser destinada a formação de "Reserva de Expansão",

as atividades da Sociedade, bem como reforçar o seu

rva ultrapassar o valor de 95% (noventa e cinco por

Os recursos atribuídos à Reserva de Expansão, desde

onstituídos, por sugestão da Diretoria da Sociedade e

acão, ad referendum da Assembleia Geral. também t
h
e
r
 D
a
l
m
a
s
 e

 
G
u
s
t
a
v

n
a
t
u
r
a
s

 c
e
r
t
i
s
i
a
n
 
c
o
m

dividendos intermediários.

Dariarafo 6 Rodori Dirotoria ainda

poderão, a qualquer tempo, ser reverti
acionistas a título de dividendos.

Parágrafo 5º - A conta de Lucros Acumu

mediante aprovação do Conselho de

deduçoes legais e estatutarias, podera

que terá por fim financiar a expansão d

capital de giro, não podendo esta rese

cento) do capital social da Sociedade.

que não impactem o fim a que foram co

deliberação do Conselho de Administr

D

cãos da administração, uma parcela dos lucros da

por cento) dos lucros que remanescerem após as

o
 M
a
t
t
o
s

b
r

 e
 u
ut
il
i=

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e posteriores

l, desde que não haja oposição de qualquer acionista

idendo inferior ao obrigatório, ou a retenção de todo

S
a
r
a
c
h
i
n
i
.

z
e

 
o
 
c
ó
d
i
g
o
 
4
1
A
B
-

to

idos no exercício social, 5% (cinco por cento) serão

I até que esta reserva atinja 20% do capital social.

o de receber, em cada exercício, um dividendo mínimo

ate e cinco por cento) do lucro líquido ajustado de

F
-
D
6
9
5
-
3
D
E
2

Parágrafo 4º - Por proposta dos órg
Sociedade, formada por até 100% (cer

acordo com o disposto no Artigo 202 da

alterações, podendo a Assembleia Gera

presente, deliberar a distribuição de div
o lucro.

Parágrafo 2º - Dos lucros líquidos obt

deduzidos para constituir  a reserva lega

Parágrafo 3º - Os acionistas terão direito
obrigatório correspondente a 25% (vir

serão deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão

CAPITULO VII

CERCÍCIO SOCIAL

rrado em 31 de dezembro de cada ano, em cuja data

rios financeiros.

Fantasia da Sociedade, e

ces a ações, classes de ações, dividendos, preferências

CADÍT

Parágrafo 1º - Do resultado do exercício

para o imposto de renda.

EX

Artigo 31 - O exercício social será encеr

serão preparados o balanço e os relatór

(e) alteração da razão social ou nome f

(f) modificações nos direitos pertinent

ou resgates de ações.

CADA EM 17.09.2025

SEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

41.432.58

sto

REALIZ

30 01
ANEXO I DA ATA DA AS

1



JUCESP
Junta Comercial do
Estado de São Paulo

o 41AB-C86E-D695-3DE2.

E
s
t
e
 d
o
c
u
m
e
n
t
o
 f

oi
P
a
r
d

Este documento foi assinado digitalmente por Esther Dalmas e Gustavo Mattos Sarachini

Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o códig

a
s
s
i
n
a
d
c

s
i
n
a
t
u
r
a
s

Secretario da Mesa

di
gi
ta
lm
en
te

 p
o
r
 E
s
t

v
á
 
a
o
 
s
i
t
e
 
h
t
t
n
:
/
/
a
s
s
i
r

Gustavo Mattos Sarachini

h
e
r

 D
a
l
m
a
s
 e
 
G
u
s
t
a
v
o

a
t
u
r
a
s
 
c
e
r
t
i
s
i
g
n
 
c
o
m

Presidente da Mesa

Esther Dalmas
Drooidonto do do

oclal contem as alteraçoes deliberadas na Assembleia

denominação da Alelo Instituição de Pagamento S.А.)
C
 
M
a
t
t
o
s

b
r
e
 
ut

il
iz

CAPÍTULO IX

POSIÇÕES FINAIS

tuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral.".

Sa
ra

ch
in

i.
e

 
o
 
c
ó
d
i
g
o
 
4
1
A
B
-
C
g

LIQUIDAÇÃO

nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia

e nomear o liquidante.

E
-
D
6
9
5
-
3
0
F
2

id o auq sor

Geral Extraordinária da Alelo S.A. (atual
de 17.9.2025

DIS

Artigo 33 - Os casos omissos neste Estat

Cortificamor quo o proconto Ectatuto sd

Artigo 32 - A Sociedade será liquidada
Geral estabelecer o modo de liquidação

CARÍTUULO VL

dirá sobre o destino a ser dado ao eventual saldo do

arar balanços intermediários, a qualquer tempo, para

de conveniência, inclusive para fins de distribuição

cultada pelo paragrafo anterior ou, ainda, em adiçãо

e pagos aos acionistas serão imputados, líquidos do

dividendo mínimo obrigatório do exercício (25%).

antecipada de dividendos.

Parágrafo 8º - A Assembleia Geral deci

lucro líquido apurado no exercício.

Parágrafo 9º - A Sociedade poderá prep

cumprir requisitos legais ou para fins

intermediarios, cuja deciaraçao Ihe e tа

aos mesmoS.

Parágrafo 7º - Os juros eventualmente

imposto de renda na fonte, ao valor do

CADA EM 17.09.2025

Lefe.

SSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

い

REALIZ

30 01
ANEXO I DA ATA DA AS



Certifico o registro sob o nº 015.901/26-9 em 30/01/2026 da empresa ALELO S.A., NIRE nº 35300187610, protocolado sob o nº 0312608263. Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/02/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 285213276. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Certifico o registro sob o nº 015.901/26-9 em 30/01/2026 da empresa ALELO S.A., NIRE nº 35300187610, protocolado sob o nº 0312608263. Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/02/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 285213276. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Certifico o registro sob o nº 015.901/26-9 em 30/01/2026 da empresa ALELO S.A., NIRE nº 35300187610, protocolado sob o nº 0312608263. Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/02/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 285213276. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



















JUCESP
Junta Comercial do
Estado de São Paulo

Sarachini

al e eficácia das assinaturas físicas, uma vez

será devidamente arquivada em livro própric

e utilize o código B2E0-3815-460C-C9A1

(as assinaturas eletrônicas apostas nesta ata têm o mesmo valor leg

Este documentesadRsteigRaPAdRME SOFCOUSEVNAMSSGAfEcRiRNalS
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br e

Gustavo Mattos

Secretáric

1.

que a autoria e a

da Sociedade)

E
s

P
a

e.

uz Mathias, Jose

ros.

t
e
 d
o
c
u
m
e
n
t
o
 f
oi

 a
s
s
i
n
a
d
o
 d
ig

it
al

me
nt

e 
p
о
в

r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
s
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
s
 
v
á

 
a
o

 
si

te
 
ht
tp
s:-a, Srs. Marcelo de Araujo Noronha, Euler Antönio LL

es do Nascimento e Rogério Pedro Câmara - Memb

a ata original lavrada em livro próprio da Sociedade

7.126-55.

havendo a tratar, foram encerrados os trabalh

-vada, foi assinada por todos os presentes. aa) M
stavo Mattos Sarachini - Secretário; Membros d

as Favarão - Presidente, Sra. Lucinéia Possar - Vice-

Ana Julla de v los Careр

Ramos Rocha Neto, Bruno Alve

Certifico que esta é cópia fiel d

12625436 SSP/MG, CPF 049.97

ENCERRAMENTO: Nada mais

presente ata, que, lida e apro

Dalmas - Presidente; Sr. Gus

Administração: Sr. Vinicius Uria

a Sra. Presidente informou aos presentes que

sição da Diretoria da Sociedade, com prazo de

de Administração que ocorrer após a Assembleia G

passa a ser composta da seguinte forma: Diretor-Pi
na qualificado; Diretores sem designação específica
€008 033840 0• 215 ει χυα ωνσυεΤο 6000

a eleito, tera seu nome levado a aprovaçao do Ba

ção, tomará posse de seu cargo, tendo declarado,

cer a administração da Sociedade: a) por lei especia
em virtude de condenação criminal que ve

cargos públicos; ou d) por crime falimentar, de pre
to contra a economia popular, contra o sistema fina

a concorrência, contra as relações de consumo, a

Na sequência dos trabalhos,
deliberações acima, a compo.
primeira Reunião do Conselho

ser realizada no ano de 2026, F

MÁRCIO ALVES ALENCAR, acim
DALaas O/5D 108 220 CR

onSr. Alencar,

Brasil, sendo que, após aprova

Lei, não estar impedido de exer

de condenação criminal; c)

temporariamente, o acesso ас

ou suborno, concussão, peculat
contra as normas de defesa da

-Presidente, Sra. G
u
s
t

/
a
s
s
i
r

e, em face das
mandato até a

-eral Ordinária a

residente: 1) Sr.

: 2) Sra. ESTHER

BÊA BASILIO, RG

L
a
v
o
 M
a
t
t
o
s
 S
a
r
a
c
h
i
n
i
.

m
a
t
u
r
a
s
.
c
e
r
t
i
s
i
g
n
.
c
o
m
.
b
r

 e
 
ut
il
iz
e 
o

 c
ó
d
i
g
o
 
E

os e lavrada a

esa: Sra. Esther

o Conselho de

G 62.441.913-7

anco Central do

sob as penas da

al; b) em virtude

de, ainda que

varicação, peita

nceiro nacional,

fé pública ou a

3
2
E
0
-
3
8
1
5
-
4
6
0
C
-
C
9
A
1
.

ES: Instalada a reunião, os membros do Conselho de

e, eleger como Diretor-Presidente da Sociedade,

os demais Diretores, até a primeira Reuniãoр
Dós a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no

brasileiro, casado, administrador de empresas, R

mas; Secretário: Gustavo Mattos Sarachini.

mbros do Conselho de Administração ("CА").

razão da presença da totalidade dos membros do

ORDEM DO DIA E DELIBERAÇO
deliberaram, por unanimidade
mandato coincidentes com d

Administração que ocorrerá ap

Sr. MÁRCIO ALVES ALENCAR,

SSP/SP e CPF 072.003.057-90.

MESA: Presidente: Esther Dalm

PRESENÇA: Totalidade dos mer

CONVOCAÇÃO: Dispensada em

o Conselho de

- ano de 2026. o

0.2025, AS 17H

não presencial
B
A
R
U
E
R
I

CA.

e Administração
com prazo de

EDE

9

026

COTOCOLO
27/26-9

C
O
N
V
Ê
N
I
O

AO DE PAGAMENTO S.A.

ENPJ 04.740876/0001-25
NIRE 35.300.187.610

.G. 21,

ELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 14.10

dias do mês de outubro de 2025, às 17h, de forma

CESP

JUCESP PR

0.312.62

ALE

ATA DA REUNIÃO DO CONSI

DATA, HORA E LOCAL: Aos 14



JUCESP
Junta Comercial do
Estado de São Paulo

ENVOLVIMENJUCESP

A DE DESECONÔMICO

J
U

15.903.

C
E
S
P SEDE

J
U
C
E
S
P

JUCESP
17

30 JAN 2026

CERTIFICO O REGIST
$08-O NUMERO.

SiP

Eнро оO REGISTRO
SOB O NUMERO MARINA CENTURION DARDANI

SECRETARIA GERAL

15.903/26-6

ECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO - JUCESP

MARINA CENTURION DARDAN

26-6

SECRETARIA GERAL

U
C
E
S
P

RA
GERAL

26-6

SECRETA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN

ECONOMICO
JUCESICERTIFICO

REOSTRO

SOB ONUMERO

15.903(

lauuaedMARINA CENTURION
SECPE

30 01 3e



 

 

 

 

 

 
���������	�
���
�������������
������������

����	�

��������������������������� 
!"#"$%&'!

�����(%)*+,-./%0/-0%123456.%5,/-7*80,-.%95708%)*0%+./�:;<=
>?�@�A5+/%A.%8B/%A0�CDEF;�>?�@�A.%+,.%A0%:;<=�C<G�H�I<JKH�H
=H<=�>�?�L@M%A+%#7+%N75/-OM%+%#/67090,-0%A.%�P��DQHG<R;�:H
�;KD=� H� �E;KH=K;� :H� �HKED=� H� �SKTG;=� :H� �DETHE<���M
A575U5*V/0%08%A545UB,65+%,+%!4+80A+%W5,U*M%,X%YZ[M%\]M%̂ ]%0
Z_]%̀ a+7-0b%!,A+70/M%!41c+95440%d,A*/-75+4M%,0/-0%8*,56e15.M
+-0,A0,A.%+%/.4565-+fO.%A+%$gh$ij!kh# �������l�M%Nkam%,X
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facb̀a\Zca.Zc.'àfc.F.bcX.̀ X.facb̀a\Zca.Zc_.'àfc_.gL.,L.BL

Esse documento foi assinado por LUCIANO TADEU DA COSTA.
Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código 5WSVV-
TT6LM-WAMDS-CGN5X



 

 

 

 

 

 ���������������	�
���
���
���
�����
��������������
���
���

�����
������������������������������	�
���
���
���
�����
���
����������
���
���
������
�������������������������������	

���
���
���
�����
���������������������
���
���
������
����
������������������������������������������ 
!��"��#
� ����
$!�"
!���!������%��%���!
$�&'()*'+,-.)*'/)'0*+1+2+)'3)4516&
-,7-,*,(+8961' ,.' +)/)' )' +,--5+:-5)' (145)(16' 7,-1(+,' 1
;/.5(5*+-1<=)' >?@6541' A5-,+1&' 5(4625(/)&' .1*' (=)' *,
65.5+1(/)&'1'B(5=)&')*'0*+1/)*&')*'C2(54D75)*',')'A5*+-5+)
E,/,-16F'1';/.5(5*+-1<=)'>?@6541'G(/5-,+1&'5(4625(/)&'.1*
(=)'*,'65.5+1(/)&'1*';2+1-H251*&'1*'E2(/1<I,*'>?@6541*&'1*
3)45,/1/,*'/,'04)().51'C5*+1','1*'0.7-,*1*'>?@6541*F','1*
>,**)1*'J2-D/541*'/,'A5-,5+)'>-5K1/)'1+21(+,*',.'4))7,-1<=)
4).')'>)/,-'>?@654)'71-1')'/,*,.7,(L)'/,'1+5K5/1/,*'/,
-,6,K1(+,'5(+,-,**,'7?@654)','*)4516&'5(4625(/)&'.1*'(=)'*,
65.5+1(/)&')*'3,-K5<)*'3)4515*';2+M().)*&'1*'N-O1(5P1<I,*'/)
Q,-4,5-)' 3,+)-&' 1*' >1-1,*+1+15*&' 1*' E2(/1<I,*' ,' 1*
;**)451<I,*'>-5K1/1*F',.'R.@5+)'S,/,-16&',*+1/216&'.2(545716
,'/5*+-5+16&',.'7-)4,**)*'6545+1+:-5)*')2'H216H2,-')2+-)
7-)4,**)' /,' 4)(+-1+1<=)&' 7)/,(/)' ,.' S14,' /,61' -,4,@,-
4)(K5+,*&'17-,*,(+1-','1**5(1-'7-)7)*+1*&'/)42.,(+)*'/,
L1@565+1<=)&'-,42-*)*&'5.72O(1<I,*&'.1(5S,*+1<I,*')2'/,S,*1*
1' -,42-*)*' 1/.5(5*+-1+5K)*&' 4)(+-1' L1@565+1<I,*&
461**5S541<I,*&' 5(1@565+1<I,*&' /,*461**5S541<I,*' )2
H215*H2,-')2+-1*'/,45*I,*'7-)S,-5/1*'1)'6)(O)'/)'7-)4,**)&
-,(2(451-&'14)-/1-&'+-1(*5O5-&'-,H2,-,-'K5*+1','4:751'/,
/)42.,(+)*&'42.7-5-'/565O,(451*&'7-).)K,-')'-,O5*+-)','1
1+2165P1<=)'41/1*+-16'/1'N2+)-O1(+,'4).)'S)-(,4,/)-1')2
7-,*+1/)-1'/,'*,-K5<)*&')S,-+1-'61(4,*'/,'S)-.1'K,-@16')2
)(65(,',.'+)/1*'1*'.)/165/1/,*'/,'6545+1<=)&'(,O)451-'4).')
7-,O),5-)&'17-,*,(+1-'4)+1<I,*&'7-,*+1-'/,461-1<I,*&'1**2.5-
4).7-).5**)*','O1-1(+51*'K5(4261/1*'1',**1*'7-)7)*+1*',
1**5(1-'4)(+-1+)*'/,4)--,(+,*'/)'4,-+1.,')2'/,'(,O)451<=)
/5-,+1'71-1'1'H216'+,(L1'*5/)',*7,45S541.,(+,'4)(K)41/1&
-,4,@,-'45+1<=)'1/.5(5*+-1+5K1'H2,',(K)6K1'H216H2,-'S1*,'/,
6545+1<I,*')2'H2,'*,T1'/,4)--,(+,'/1'1**5(1+2-1'/,'4)(+-1+)*
-,*26+1(+,*'/,'*21'71-+54571<=)',.'6545+1<I,*&')2'H216H2,-
)2+-)'7-)4,**)'/,'4)(+-1+1<=)'4).'1';/.5(5*+-1<=)'>?@6541&
5(4625(/)&'.1*'(=)'*,'65.5+1(/)&'1')2+)-O1'7,6)*'.1(/1+8-5)*
/,' 41-+1*' /,' 4-,/,(451.,(+)&' +-1(*S,-5(/)' )*' 7)/,-,*
4)(+5/)*' (,*+,' 5(*+-2.,(+)&' 5(462*5K,' 12+)-5P1(/)' 1
71-+54571<=)' /,' )2+-)*' -,7-,*,(+1(+,*' ,.' 7-)4,**)*
6545+1+:-5)*')2'H216H2,-')2+-)'7-)4,**)'/,'4)(+-1+1<=)F
,(S5.&'7-1+541-'+)/)*')*'/,.15*'1+)*'(,4,**8-5)*'1)'S5,6
42.7-5.,(+)'/,*+,'.1(/1+)&')'H216'7)/,'*,-'*2@*+1@,6,45/)
4).'-,*,-K1'/,'5O215*'7)/,-,*&'7)/,(/)'71-1'+1(+)&'1')2+)-O1
7,6)*'.1(/1+8-5)*'/,'41-+1*'/,'4-,/,(451.,(+)&'+-1(*S,-5(/)
)*'7)/,-,*'4)(+5/)*'(,*+,'5(*+-2.,(+)&'5(462*5K,'12+)-5P1(/)
1' 71-+54571<=)' /,' )2+-)*' -,7-,*,(+1(+,*' ,.' 7-)4,**)*

Esse documento foi assinado por LUCIANO TADEU DA COSTA.
Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código 5WSVV-
TT6LM-WAMDS-CGN5X



 

 

 

 

 

 ������������	�
	�
���
��	�
���	
�������	��	������������	�
��������������������������������� �!"��������#$%&$%'&'(���)
#$%&$%'&'*�	 +	 �
���,����	 �����,��	 �-
�����.����	 �
�	 �

�������	 ���	 ����/���	 �����	 ��	 
������	 ��������.����
�
���,�����	�01023�45�67897:32;45�427�<485:;:=>945?�4@090<02
2;A42457608:0�B5�<C3=5=C75�0�745�C;6;:05�05:7@0C0<;945�84
D48:27:4� �4<;7C� 97� �78978:0?� 90� <=E4� :042� :06� FC084
<48G0<;608:4�	+	��.�	�	�
���/������	���	H���
�������	�
��.���	 ���.�����	 ������I��	 ��	 
�������	 .������J	 /���.
/���������	 �	 ���/������	 
����	 ��
�����������	 ��,���	 ��
+
���,����	�
�	��	���
����K���L�.	
��	�
���
��	��
MI����
N���.	�	�����	�	��
	/O�	H���
P.�	�	�
	�Q�	��I���	�	
�������J
�	�
��	/����	�	�Q�	�����	����J	��Q�
P�	�.	�
��	���/��.�J

���	 �
�	 �
���,�J	 ������	 �	 ������� R
J	 S�TJ	URVWNWXN
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 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   8920683  FOLHA: 1/7 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CÍVEIS,   FAMÍLIA   E   SUCESSÕES,   FALÊNCIAS,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E 
 EXTRAJUDICIAIS,   EXECUÇÕES   FISCAIS   E   JUIZADOS   ESPECIAIS   CÍVEIS  ,   anteriores   a 
 03/03/2026,  verificou   CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ************************* 

 ALELO SA  , CNPJ: 04.740.876/0001-25, conforme indicação constante do pedido de certidão.** 

 As seguintes distribuições:************************************************************************************* 
 SÃO PAULO 
 »   Foro   Regional   IV   -   Lapa   -   Juizado   Especial   Cível   Anexo   UNIP.   Processo: 
 0010119-52.2016.8.26.0004.   Ação:   Procedimento   do   Juizado   Especial   Cível.   Assunto: 
 Indenização por Dano Moral. Data: 24/10/2016. Reqte: Danilo Gomes.************* 
 »   Foro   Regional   VIII   -   Tatuapé   -   4ª   Vara   Cível.   Processo: 
 1001500-60.2023.8.26.0008.   Ação:   Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Proteção   de 
 dados pessoais (LGPD). Data: 06/02/2023. Reqte: Paulo Felippe Mesquita da Silva. 

 AMERICANA 
 »   Foro   de   Americana   -   2ª   Vara   Cível.   Processo:   1011468-86.2020.8.26.0019.   Ação: 
 Embargos   à   Execução.   Assunto:   Valor   da   Execução   /   Cálculo   /   Atualização.   Data: 
 11/12/2020. Embargte: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AMERICANA - FUSAME.**** 

 ASSIS 
 »   Foro   de   Assis   -   Vara   da   Fazenda   Pública.   Processo:   1007991-29.2024.8.26.0047. 
 Ação:   Procedimento   do   Juizado   Especial   da   Fazenda   Pública.   Assunto:   Pagamento 
 Indevido. Data: 03/09/2024. Reqte: Vitor Osti Marinho de Moura.**************** 
 »   Foro   de   Assis   -   Vara   da   Fazenda   Pública.   Processo:   1503865-39.2025.8.26.0047. 
 Ação:   Execução   Fiscal.   Assunto:   Dívida   Ativa.   Data:   07/03/2025.   Exeqte:   Prefeitura 
 Municipal de Assis.************************************************************ 

 SÃO PAULO 
 »   Foro   Central   -   Fazenda   Pública/Acidentes   -   5ª   Vara   de   Fazenda   Pública.   Processo: 
 0103235-77.2007.8.26.0053   (053.07.103235-1).   Ação:   Ação   Popular.   Assunto:   Atos 
 Administrativos. Data: 12/02/2007. Reqte: Rodolfo Mineli.********************** 
 »   Foro   Central   -   Fazenda   Pública/Acidentes   -   Núcleo   Especializado   de   Justiça   4.0   – 
 DETRAN   /   TRÂNSITO.   Processo:   1000575-73.2026.8.26.0068.   Ação:   Procedimento   do 
 Juizado   Especial   da   Fazenda   Pública.   Assunto:   Multas   e   demais   Sanções.   Data: 
 12/02/2026. Reqte: Angelo Donizetti Luiz.************************************** 
 »   Foro   Central   -   Fazenda   Pública/Acidentes   -   Núcleo   Especializado   de   Justiça   4.0   – 
 DETRAN   /   TRÂNSITO.   Processo:   1034738-61.2025.8.26.0053.   Ação:   Procedimento   do 
 Juizado   Especial   da   Fazenda   Pública.   Assunto:   CNH   -   Carteira   Nacional   de 
 Habilitação. Data: 15/05/2025. Reqte: Giovane Domingos da Silva.*************** 
 »   Foro   Central   -   Fazenda   Pública/Acidentes   -   12ª   Vara   de   Fazenda   Pública.   Processo: 
 1040703-54.2024.8.26.0053.   Ação:   Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Indenização   por 
 Dano Material. Data: 14/06/2024. Reqte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.***** 
 »   Foro   Central   -   Fazenda   Pública/Acidentes   -   3ª   Vara   do   Juizado   Especial   da   Fazenda 
 Pública   da   Capital.   Processo:   1121875-81.2025.8.26.0053.   Ação:   Procedimento   do 
 Juizado   Especial   da   Fazenda   Pública.   Assunto:   Defeito,   nulidade   ou   anulação.   Data: 
 20/10/2025. Reqte: Rogerio de Souza Flavio.************************************ 

 BARUERI 
 »   Foro   de   Barueri   -   1ª   Vara   Cível.   Processo:   0004248-53.2010.8.26.0068 
 (068.01.2010.004248).   Ação:   Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   DIREITO   CIVIL.   Data: 

                0094549507 
 PEDIDO N°:  
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 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   8920683  FOLHA: 2/7 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 23/02/2010. Reqte: Lanchonete e Restaurante Kilogrill Ltda - Epp.************** 
 »   Foro   de   Barueri   -   6ª   Vara   Cível.   Processo:   0009333-05.2019.8.26.0068.   Ação: 
 Cumprimento   de   sentença.   Assunto:   Cartão   de   Crédito.   Data:   09/03/2018.   Reqte:   Posto 
 São Matheus Ltda.************************************************************** 
 »   Foro   de   Barueri   -   5ª   Vara   Cível.   Processo:   0013660-76.2008.8.26.0068 
 (068.01.2008.013660).   Ação:   Procedimento   Comum   Cível.   Data:   15/05/2008.   Reqte:   M   & 
 A Comercial e Serviços Ltda.*************************************************** 
 »   Foro   de   Barueri   -   4ª   Vara   Cível.   Processo:   1001822-94.2023.8.26.0068.   Ação: 
 Produção   Antecipada   da   Prova.   Assunto:   Provas   em   geral.   Data:   04/02/2023.   Reqte: 
 Cooperativa Agrícola Mista Rio Branco Ltda.************************************ 
 »   Foro   de   Barueri   -   1ª   Vara   Cível.   Processo:   1005001-65.2025.8.26.0068.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Prestação   de   Contas.   Data:   05/03/2025.   Reqte: 
 Peterson Ricardo Moreira.****************************************************** 
 »   Foro   de   Barueri   -   4ª   Vara   Cível.   Processo:   1005299-91.2024.8.26.0068.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Práticas   Abusivas.   Data:   19/03/2024.   Reqte: 
 Rabelo e Alves Restaurantes Ltda.********************************************** 
 »   Foro   de   Barueri   -   3ª   Vara   Cível.   Processo:   1008079-67.2025.8.26.0068.   Ação: 
 Produção   Antecipada   da   Prova.   Assunto:   Provas   em   geral.   Data:   09/04/2025.   Reqte: 
 Empório Alagoas Ltda.********************************************************** 
 »   Foro   de   Barueri   -   4ª   Vara   Cível.   Processo:   1008115-46.2024.8.26.0068.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Práticas   Abusivas.   Data:   23/04/2024.   Reqte: 
 Pedro Ademir Pavin.************************************************************ 
 »   Foro   de   Barueri   -   6ª   Vara   Cível.   Processo:   1008987-27.2025.8.26.0068.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Responsabilidade   do   Fornecedor.   Data: 
 23/04/2025. Reqte: Luis Americano Dias.**************************************** 
 »   Foro   de   Barueri   -   4ª   Vara   Cível.   Processo:   1011445-51.2024.8.26.0068.   Ação: 
 Produção   Antecipada   da   Prova.   Assunto:   Dever   de   Informação.   Data:   06/06/2024. 
 Reqte: Vendramini e Filho Ltda.************************************************ 
 »   Foro   de   Barueri   -   6ª   Vara   Cível.   Processo:   1011600-54.2024.8.26.0068.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Práticas   Abusivas.   Data:   09/06/2024.   Reqte: 
 Mercadinho Irmaos Schmitt Ltda.************************************************ 
 »   Foro   de   Barueri   -   1ª   Vara   Cível.   Processo:   1011821-37.2024.8.26.0068.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Práticas   Abusivas.   Data:   12/06/2024.   Reqte: 
 Supermercado Aliandes Ltda.**************************************************** 
 »   Foro   de   Barueri   -   4ª   Vara   Cível.   Processo:   1011854-27.2024.8.26.0068.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Práticas   Abusivas.   Data:   12/06/2024.   Reqte: 
 Mercadinho Brasilia Ltda.****************************************************** 
 »   Foro   de   Barueri   -   6ª   Vara   Cível.   Processo:   1011860-34.2024.8.26.0068.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Práticas   Abusivas.   Data:   12/06/2024.   Reqte: 
 Mercado Vonsoski Ltda.********************************************************* 
 »   Foro   de   Barueri   -   3ª   Vara   Cível.   Processo:   1013272-05.2021.8.26.0068.   Ação:   Ação 
 de   Exigir   Contas.   Assunto:   Prestação   de   Serviços.   Data:   01/09/2021.   Reqte:   Aldeia 
 da Serra Carnes de Mairiporã Limitada.***************************************** 
 »   Foro   de   Barueri   -   4ª   Vara   Cível.   Processo:   1013868-18.2023.8.26.0068.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Práticas   Abusivas.   Data:   18/07/2023.   Reqte:   Tem 
 Supermercados Vila Verde Ltda.************************************************* 
 »   Foro   de   Barueri   -   2ª   Vara   Cível.   Processo:   1013872-55.2023.8.26.0068.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Práticas   Abusivas.   Data:   18/07/2023.   Reqte:   Tem 
 Supermercados Setor Sul Ltda.************************************************** 
 »   Foro   de   Barueri   -   4ª   Vara   Cível.   Processo:   1014301-22.2023.8.26.0068.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Práticas   Abusivas.   Data:   24/07/2023.   Reqte: 
 Ideal Supermercados Ltda..***************************************************** 
 »   Foro   de   Barueri   -   6ª   Vara   Cível.   Processo:   1019509-84.2023.8.26.0068.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Práticas   Abusivas.   Data:   28/09/2023.   Reqte:   Sl 
 Comercio de Alimentos Ltda.**************************************************** 
 »   Foro   de   Barueri   -   4ª   Vara   Cível.   Processo:   1020939-37.2024.8.26.0068.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Práticas   Abusivas.   Data:   03/10/2024.   Reqte:   Fj 
 Cafe Universitario Ltda.******************************************************* 
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 »   Foro   de   Barueri   -   3ª   Vara   Cível.   Processo:   1023729-91.2024.8.26.0068.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Práticas   Abusivas.   Data:   06/11/2024.   Reqte: 
 Limapel Comercio de Papeis Ltda.*********************************************** 
 »   Foro   de   Barueri   -   1ª   Vara   Cível.   Processo:   1027489-48.2024.8.26.0068.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Prestação   de   Contas.   Data:   19/12/2024.   Reqte: 
 Marcia Aparecida Lopes.******************************************************** 
 »   Foro   de   Barueri   -   4ª   Vara   Cível.   Processo:   1068165-05.2025.8.26.0100.   Ação: 
 Produção   Antecipada   da   Prova.   Assunto:   Espécies   de   Contratos.   Data:   25/06/2025. 
 Reqte: Novita Restaurantes Ltda..********************************************** 
 »   Foro   de   Barueri   -   2ª   Vara   Cível.   Processo:   1089817-78.2025.8.26.0100.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Práticas   Abusivas.   Data:   15/07/2025.   Reqte: 
 Fejovi Logistica Transportes Ltda.********************************************* 
 »   Foro   de   Barueri   -   1ª   Vara   Cível.   Processo:   1144418-68.2024.8.26.0100.   Ação:   Ação 
 de   Exigir   Contas.   Assunto:   Compra   e   venda   mercantil.   Data:   14/10/2024.   Reqte: 
 Atmosfera Restaurante Ltda.**************************************************** 
 »   Foro   de   Barueri   -   2ª   Vara   Cível.   Processo:   1173493-55.2024.8.26.0100.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Indenização   por   Dano   Material.   Data:   02/06/2025. 
 Reqte: Felipe Michelon - Eireli.*********************************************** 
 »   Foro   de   Barueri   -   5ª   Vara   Cível.   Processo:   1190591-53.2024.8.26.0100.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Obrigações.   Data:   07/02/2025.   Exeqte: 
 Construtora Nhambiquaras Ltda.************************************************* 
 »   Foro   de   Barueri   -   Vara   da   Fazenda   Pública.   Processo:   1502815-51.2021.8.26.0068. 
 Ação:   Execução   Fiscal.   Assunto:   Dívida   Ativa.   Data:   27/10/2021.   Exeqte:   Município 
 de Barueri.******************************************************************** 

 BAURU 
 »   Foro   de   Bauru   -   2ª   Vara   Cível.   Processo:   1016638-38.2024.8.26.0071.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Responsabilidade   do   Fornecedor.   Data: 
 27/06/2024. Reqte: CAHENRI CONSTRUCOES LTDA.*********************************** 
 »   Foro   de   Bauru   -   6ª   Vara   Cível.   Processo:   1018912-72.2024.8.26.0071.   Ação:   Tutela 
 Cautelar   Antecedente.   Assunto:   Provas   em   geral.   Data:   23/07/2024.   Reqte:   Nadir   Rosa 
 Coelho Fortuna.**************************************************************** 
 »   Foro   de   Bauru   -   3ª   Vara   Cível.   Processo:   1019517-81.2025.8.26.0071.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Práticas   Abusivas.   Data:   15/08/2025.   Reqte: 
 Laura Souza de Almeida.******************************************************** 

 CAMPINAS 
 »   Foro   Regional   de   Vila   Mimosa   -   2ª   Vara   Cível.   Processo:   0008562-57.2011.8.26.0084 
 (0008562-57.2011.8.26.0084).   Ação:   Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Indenização 
 por Dano Material. Data: 08/07/2011. Reqte: Helio Lelis Viana.***************** 

 SÃO PAULO 
 »   Foro   Central   Cível   -   1ª   Vara   Cível.   Processo:   0002323-32.2024.8.26.0100.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Obrigações.   Data:   22/01/2024.   Reqte: 
 SUPERMERCADO AZEVEDO & COTA LTDA.********************************************** 
 »   Foro   Central   Cível   -   36ª   Vara   Cível.   Processo:   0011366-08.2015.8.26.0100.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Prestação   de   Serviços.   Data:   27/03/2015.   Reqte: 
 Ecoplan - Engenharia Ltda..**************************************************** 
 »   Foro   Central   Cível   -   25ª   Vara   Cível.   Processo:   0033836-86.2022.8.26.0100.   Ação: 
 Cumprimento   de   sentença.   Assunto:   DIREITO   PROCESSUAL   CIVIL   E   DO   TRABALHO-Liquidação 
 /   Cumprimento   /   Execução-Obrigação   de   Fazer   /   Não   Fazer.   Data:   27/05/2021.   Reqte: 
 Andre Moschetti de Carvalho Gomes.********************************************* 
 »   Foro   Central   Cível   -   21ª   Vara   Cível.   Processo:   0041957-98.2025.8.26.0100.   Ação: 
 Cumprimento   de   sentença.   Assunto:   Perdas   e   Danos.   Data:   28/01/2025.   Exeqte:   Tiago 
 Aparecido dos Santos Ltda.***************************************************** 
 »   Foro   Central   Cível   -   23ª   Vara   Cível.   Processo:   1007250-68.2017.8.26.0100.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Interpretação   /   Revisão   de   Contrato.   Data: 
 30/01/2017. Reqte: Ray Tony Serviços de Limpeza e Portaria Ltda..************** 
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 »   Foro   Central   Cível   -   21ª   Vara   Cível.   Processo:   1010193-77.2025.8.26.0100.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Perdas   e   Danos.   Data:   28/01/2025.   Reqte:   Tiago 
 Aparecido dos Santos Ltda.***************************************************** 
 »   Foro   Central   Cível   -   20ª   Vara   Cível.   Processo:   1024737-12.2021.8.26.0100.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Cláusulas   Abusivas.   Data:   12/03/2021.   Reqte: 
 Appta Serviços de Terceirização de Mão de Obra Ltda.*************************** 
 »   Foro   Central   Cível   -   21ª   Vara   Cível.   Processo:   1058603-40.2023.8.26.0100.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Indenização   por   Dano   Moral.   Data:   10/05/2023. 
 Reqte: Daliane Machado da Cunha.*********************************************** 
 »   Foro   Central   Cível   -   45ª   Vara   Cível.   Processo:   1093892-68.2022.8.26.0100.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Cláusulas   Abusivas.   Data:   31/08/2022.   Reqte:   Sdo 
 Comércio Importação e Locação de Equipamentos Ltda..*************************** 
 »   Foro   Central   Cível   -   14ª   Vara   Cível.   Processo:   1121823-85.2018.8.26.0100.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Pagamento.   Data:   29/11/2018.   Reqte:   Paulo 
 Roberto dos Santos.************************************************************ 
 »   Foro   Central   Cível   -   34ª   Vara   Cível.   Processo:   1138150-66.2022.8.26.0100.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Responsabilidade   do   Fornecedor.   Data: 
 13/12/2022. Reqte: João Francisco de Oliveira Neto.**************************** 
 »   Foro   Central   Cível   -   7ª   Vara   Cível.   Processo:   1178374-75.2024.8.26.0100.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Indenização   por   Dano   Moral.   Data:   06/11/2024. 
 Reqte: Darl Contabilidade e Consultoria Ltda.********************************** 
 »   Foro   Central   Cível   -   22ª   Vara   Cível.   Processo:   4005316-29.2013.8.26.0564.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Indenização   por   Dano   Material.   Data:   12/08/2014. 
 Reqte: SUNPIE FESTAS E PASTEIS LTDA.******************************************* 

 CAÇAPAVA 
 »   Foro   de   Caçapava   -   1ª   Vara   Cível.   Processo:   1003519-17.2024.8.26.0101.   Ação: 
 Mandado   de   Segurança   Cível.   Assunto:   Licitações.   Data:   17/09/2024.   Imptte:   Mega 
 Vale Administradora de Cartões e Serviços Ltda..******************************* 

 CACHOEIRA PAULISTA 
 »   Foro   de   Cachoeira   Paulista   -   2ª   Vara.   Processo:   1001964-59.2024.8.26.0102.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Rescisão   /   Resolução.   Data:   12/11/2024.   Reqte: 
 Auto Posto Ludina Ltda - Me.*************************************************** 

 CAMPOS DO JORDÃO 
 »   Foro   de   Campos   do   Jordão   -   1ª   Vara.   Processo:   0003483-93.2014.8.26.0116.   Ação: 
 Ação   Civil   de   Improbidade   Administrativa.   Assunto:   Licitações.   Data:   06/11/2014. 
 Reqte: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO.******************************* 

 CONCHAS 
 »   Foro   de   Conchas   -   Juizado   Especial   Cível   e   Criminal.   Processo: 
 0000679-79.2025.8.26.0145.   Ação:   Tutela   Antecipada   Antecedente.   Assunto:   Sistema 
 Nacional de Trânsito. Data: 15/10/2025. Reqte: Gustavo George Silva.*********** 

 COTIA 
 »   Foro   de   Cotia   -   Vara   do   Juizado   Especial   Cível   e   Criminal.   Processo: 
 1012003-28.2025.8.26.0152.   Ação:   Petição   Cível.   Assunto:   Petição   intermediária. 
 Data: 03/12/2025. Reqte: Luca Zanon Duri Rua.********************************** 

 EMBU DAS ARTES 
 »   Foro   de   Embu   das   Artes   -   Vara   do   Juizado   Especial   Cível   e   Criminal.   Processo: 
 0002136-87.2024.8.26.0176.   Ação:   Procedimento   do   Juizado   Especial   Cível.   Assunto: 
 Prestação de Serviços. Data: 30/07/2024. Reqte: Nubia Perreira do Nascimento.** 
 »   Foro   de   Embu   das   Artes   -   2ª   Vara   Judicial.   Processo:   1008282-98.2022.8.26.0176. 
 Ação:   Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Práticas   Abusivas.   Data:   28/11/2022. 
 Reqte: Rogerio Lourencetti do Nascimento.************************************** 

 FRANCA 

                0094549507 
 PEDIDO N°:  



 04/03/2026  0094549507 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   8920683  FOLHA: 5/7 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 »   Foro   de   Franca   -   1ª   Vara   Cível.   Processo:   1013333-30.2022.8.26.0196.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Práticas   Abusivas.   Data:   01/06/2022.   Reqte: 
 Josias Wellington Silveira.**************************************************** 
 »   Foro   de   Franca   -   2ª   Vara   Cível.   Processo:   1018731-84.2024.8.26.0196.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Práticas   Abusivas.   Data:   24/07/2024.   Reqte: 
 Bruno Henrique de Lima.******************************************************** 

 ITANHAÉM 
 »   Foro   de   Itanhaém   -   1ª   Vara.   Processo:   1003714-55.2025.8.26.0266.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Defeito,   nulidade   ou   anulação.   Data:   17/06/2025. 
 Reqte: Donizete José Branco.*************************************************** 

 ITAQUAQUECETUBA 
 »   Foro   de   Itaquaquecetuba   -   2ª   Vara   Cível.   Processo:   1000603-61.2024.8.26.0278. 
 Ação:   Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Indenização   por   Dano   Moral.   Data: 
 25/01/2024. Reqte: Rodrigo Medrado dos Santos.********************************* 
 »   Foro   de   Itaquaquecetuba   -   Vara   do   Juizado   Especial   Cível   e   Criminal.   Processo: 
 1004830-94.2024.8.26.0278.   Ação:   Procedimento   do   Juizado   Especial   Cível.   Assunto: 
 Indenização por Dano Material. Data: 30/09/2024. Reqte: Luis Eduardo Amaral.*** 

 JUNDIAÍ / SP 
 »   Foro   de   Jundiaí   -   1ª   Vara   Cível.   Processo:   1013519-39.2021.8.26.0309.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Interpretação   /   Revisão   de   Contrato.   Data: 
 12/08/2021. Reqte: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - Apae de Jundiaí. 

 LIMEIRA 
 »   Foro   de   Limeira   -   2ª   Vara   Cível.   Processo:   1001105-20.2014.8.26.0320.   Ação: 
 Cautelar   Inominada.   Assunto:   Práticas   Abusivas.   Data:   12/02/2014.   Reqte:   Sergio 
 Vitali Massari.**************************************************************** 
 »   Foro   de   Limeira   -   Vara   da   Fazenda   Pública.   Processo:   1511398-74.2023.8.26.0320. 
 Ação:   Execução   Fiscal.   Assunto:   Dívida   Ativa.   Data:   22/05/2023.   Reqte:   PREFEITURA 
 MUNICIPAL DE LIMEIRA.********************************************************** 

 OSASCO 
 »   Foro   de   Osasco   -   4ª   Vara   Cível.   Processo:   4014361-49.2013.8.26.0405.   Ação: 
 Procedimento   Sumário.   Assunto:   Espécies   de   Contratos.   Data:   30/08/2013.   Reqte: 
 ROGERIO VIEIRA DE SOUZA 15682432860.******************************************* 
 »   Foro   de   Osasco   -   4ª   Vara   Cível.   Processo:   4022179-52.2013.8.26.0405.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Indenização   por   Dano   Moral.   Data:   06/12/2013. 
 Reqte: REGINALDO DE SOUSA HIPÓLITO.******************************************** 

 PORTO FELIZ 
 »   Foro   de   Porto   Feliz   -   Juizado   Especial   Cível   e   Criminal.   Processo: 
 0001350-94.2025.8.26.0471.   Ação:   Procedimento   do   Juizado   Especial   da   Fazenda 
 Pública.   Assunto:   Multas   e   demais   Sanções.   Data:   11/11/2025.   Reqte:   ROSILEINE   SILVA 
 JACOMASSI.********************************************************************* 

 PRESIDENTE PRUDENTE 
 »   Foro   de   Presidente   Prudente   -   Vara   da   Fazenda   Pública.   Processo: 
 1017650-81.2025.8.26.0482.   Ação:   Procedimento   do   Juizado   Especial   da   Fazenda 
 Pública.   Assunto:   Defeito,   nulidade   ou   anulação.   Data:   19/08/2025.   Reqte:   Andrea 
 Renesto Coimbra Jacintho.****************************************************** 
 »   Foro   de   Presidente   Prudente   -   Vara   da   Fazenda   Pública.   Processo: 
 1020996-40.2025.8.26.0482.   Ação:   Procedimento   do   Juizado   Especial   da   Fazenda 
 Pública.   Assunto:   Repetição   de   indébito.   Data:   13/10/2025.   Reqte:   Jackson   Pedroso 
 Lopes.************************************************************************* 

 RIBEIRÃO PRETO 
 »   Foro   de   Ribeirão   Preto   -   5ª   Vara   Cível.   Processo:   1031534-76.2023.8.26.0506. 
 Ação:   Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Perdas   e   Danos.   Data:   12/07/2023.   Reqte: 
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 LUZIA ADRIANA DE DEUS.********************************************************* 

 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
 »   Foro   de   São   José   do   Rio   Preto   -   7ª   Vara   Cível.   Processo: 
 0000484-28.2026.8.26.0576.   Ação:   Liquidação   de   Sentença   pelo   Procedimento   Comum. 
 Assunto:   Repetição   do   Indébito.   Data:   15/08/2023.   Reqte:   Fernando   Cintra   Sanches 
 Ltda..************************************************************************* 

 SÃO ROQUE 
 »   Foro   de   São   Roque   -   SEF   -   Setor   de   Execuções   Fiscais.   Processo: 
 1503225-68.2025.8.26.0586.   Ação:   Execução   Fiscal.   Assunto:   Dívida   Ativa.   Data: 
 10/12/2025. Exeqte: Prefeitura Municipal de São Roque.************************* 

 SOROCABA 
 »   Foro   de   Sorocaba   -   3ª   Vara   Cível.   Processo:   1027125-94.2022.8.26.0602.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Prestação   de   Serviços.   Data:   15/07/2022.   Reqte: 
 Andre Sandoval Taniguchi Sorocaba Ltda.**************************************** 

 TABAPUÃ 
 »   Foro   de   Tabapuã   -   Juizado   Especial   Cível   e   Criminal.   Processo: 
 1001140-06.2025.8.26.0607.   Ação:   Procedimento   do   Juizado   Especial   da   Fazenda 
 Pública.   Assunto:   Defeito,   nulidade   ou   anulação.   Data:   03/11/2025.   Reqte:   Felipe 
 Ribeiro Vieira Barros.********************************************************* 

 TABOÃO DA SERRA 
 »   Foro   de   Taboão   da   Serra   -   1ª   Vara   Cível.   Processo:   1000692-61.2024.8.26.0609. 
 Ação:   Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Indenização   por   Dano   Moral.   Data: 
 29/01/2024. Reqte: Sandra Ferreira Joaquim Outro.****************************** 

 VINHEDO 
 »   Foro   de   Vinhedo   -   1ª   Vara.   Processo:   1000627-13.2024.8.26.0659.   Ação:   Mandado   de 
 Segurança   Cível.   Assunto:   Eletrônico.   Data:   29/02/2024.   Imptte:   Mega   Vale 
 Administradora de Cartões e Serviços Ltda..************************************ 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome 
 pesquisado   figura   como   autor(a).   São   apontados   os   feitos   em   tramitação   cadastrados   no   sistema   SAJ 
 referente a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   as 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 
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 Necessário   complementar   com   a   certidão   Comarcas   e   Turmas   Recursais   (Primeiro 
 Grau)   -   Cível,   exceto   nos   casos   em   que   o   interessado   não   possuir   número   de   CPF   da   pessoa 
 pesquisada. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 6 de março de 2026. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

A  CORREGEDORIA  GERAL  DA  JUSTIÇA  –  DICOGE  1  CERTIFICA,  atendendo  solicitação

formulada por ALELO SA,  inscrita no  CNPJ sob nº 04.740.876/0001-25, para fins de  CONCORRÊNCIA

PÚBLICA/LICITAÇÃO PÚBLICA/OUTRAS FINALIDADES, que as Unidades a seguir relacionadas prestam

os Serviços Extrajudiciais  de Tabelião de Notas,  Tabelião de Protesto  de Letras e Títulos,  Registro de

Imóveis, Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica e Registro Civil das Pessoas Naturais

na COMARCA DE BARUERI: 

• 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA

DE BARUERI

◦ Alameda Grajau - nº 279 - 6454050

◦ Responsável: UBIRATAN PEREIRA GUIMARÃES

• OFICIAL  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS,  TÍTULOS  E  DOCUMENTOS  E  CIVIL  DE

PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE BARUERI

◦ Al. Araguaia - nº 190 - 190 - 6455000

◦ Responsável: CARLOS FREDERICO COELHO NOGUEIRA

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E

TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE BARUERI

◦ Avenida Henriqueta Mendes Guerra - nº 550 - 6401160

◦ Responsável: FERNANDO DE ALMEIDA DI RICCO

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

DO DISTRITO DE ALDEIA DA COMARCA DE BARUERI

◦ Rua General de Divisão Pedro Rodrigues da Silva - nº 400 - LUC 2034/2035/2036 -

6440180

◦ Responsável: RAQUEL BORGES ALVES TOSCANO

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

DO DISTRITO DE JARDIM BELVAL DA COMARCA DE BARUERI

◦ Avenida Itaqui - nº 167 - 6420210

◦ Responsável: RENATA RAMOS CARRARA PEREIRA

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

DO DISTRITO DE JARDIM SILVEIRA DA COMARCA DE BARUERI

A
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

xt
ra

ju
di

ci
al

.tj
sp

.ju
s.

br
/c

er
tid

ao
/o

rig
in

al
id

ad
e 

pa
ra

 c
on

su
lta

r 
a 

or
ig

in
al

id
ad

e 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
. 8

86
23

04



◦ Rua  Dr. Elias Kraide - nº 113 - 6433260

◦ Responsável: CONCEIÇÃO APARECIDA PRANDINI DOS ANJOS

NADA  MAIS. O  referido  é  verdade  e  dá  fé.  São  Paulo,  16  de  Março  de
2026.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
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COMARCA DE BARUERI 

OFÍCIO DO CARTÓRIO  DE DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL 
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84 
Vila Porto  – Barueri – SP – CEP 06400-000 

Fone 11-4635 5239 e 4635 5239 
 

FLS.01/01 

LÉIA FERREIRA DE SOUZA ALMEIDA, Coordenadora Judicial do Ofício de 
Distribuição Judicial da Comarca  de Barueri, Estado de São Paulo na forma da lei. 
 
 C  E  R  T  I  F  I  C  A, atendendo a pedido formulado por:  

ALELO S.A. 

CNPJ Nº 04.740.876/0001-25 

que  revendo no Cartório a seu cargo, dele verificou constar que na Cidade e 

Comarca de Barueri, Estado de São Paulo, a existência de um (01) Cartório de 

Distribuição Judicial Cível e Criminal, instalado no edifício do Forum local, na 

Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84 , Vila Porto, Barueri. CERTIFICA 

MAIS que o Cartório do Distribuidor efetua a expedição de Distribuição de 

FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL, TUTELAS, CURATELAS, INTERDIÇÕES E DA FAZENDA 

ESTADUAL, MUNICIPAL E FEDERAL, ao qual  compete  distribuir Ações 

Cíveis  e Criminais, Acidente de Trabalho, Registros Públicos, Ações de 

Família, dos Juizados Especiais Cível e Criminal, abrange também além de 

Barueri, os municípios de Santana de Parnaíba e Pirapora de Bom Jesus,  

pertencentes a esta Comarca até 28 de outubro de 2014, data da instalação da 

Comarca de Santana de Parnaíba, a qual a partir dessa data abrange os 

Municípios de Santana de Parnaíba e Pirapora do Bom Jesus. QUANTO as 

ações de âmbito FEDERAL esta pertence à este FORO até 16 de dezembro de 

2014, data da instalação da justiça Federal nesta Comarca. QUANTO  ao 

município de Jandira, também pertencente a esta Comarca, as distribuições 

são feitas pelo Cartório do Distribuidor instalado naquela Vara Distrital.  

CERTIFICA FINALMENTE que não existe Vara específica de Execução 

Patrimonial na Comarca. NADA MAIS. O referido é verdade e dou fé. 

Barueri 9/3/2026 13:04:26 

 

Eu,___________________________, Escrivã Judicial, conferi e subscrevi. 

 

 

AO ESTADO: ISENTO.  

LEIA FERREIRA 
DE SOUZA 
ALMEIDA:1329
7501871

Assinado de forma 
digital por LEIA 
FERREIRA DE SOUZA 
ALMEIDA:13297501871 
Dados: 2026.03.09 
13:08:42 -03'00'



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
DIRETORIA DE ATENDIMENTO, GESTÃO E CONFORMIDADE

Certidão de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica no Cadastro de
Contribuintes do Estado de São Paulo - Cadesp

CNPJ 04.740.876/0001-25

O estabelecimento detentor do CNPJ em epígrafe consta com a Inscrição Estadual na situação NÃO INSCRITA no Cadastro
de Contribuintes do Estado de São Paulo, situação que permanece até a data de emissão identificada abaixo.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br.

Data e hora de emissão: 16/03/2026 08:07:51

Código de controle da certidão: 1ccf10cd-f76a-4209-a863-0f2a0b2ad96a

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(g3l5tccnpwrqtahinadrnuze))/Pages/Login.aspx


CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35300187610

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

27/09/2001

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

17/09/2001

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

ALELO S.A.

TITULO DE ESTABELECIMENTO TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE POR AÇÕES

C.N.P.J. 

04.740.876/0001-25

ENDEREÇO 

ALAMEDA XINGU

NÚMERO 

512

COMPLEMENTO 

3,4,16 PARTE

BAIRRO 

ALPHAVILLE CENTRO I

MUNICÍPIO 

BARUERI

UF 

SP

CEP 

06455-030

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

472.414.126,04

OBJETO SOCIAL

EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E SIMILARES

CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO

NOME 

ANA JULIA DE VASCONCELOS CAREPA

ENDEREÇO 

RUA DOS TAMOIOS

NÚMERO 

1638

COMPLEMENTO 

APT 1902

BAIRRO 

BATISTA CAMPOS

MUNICÍPIO 

BELEM

UF 

PA

CEP 

66033-172

RG 

6198629

CPF 

118.163.842-91

CARGO 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO

QUANTIDADE COTAS 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO

NOME 

BRUNO ALVES DO NASCIMENTO

ENDEREÇO 

SAUN, QUADRA 5, LOTE B

NÚMERO COMPLEMENTO 

3  ANDAR

BAIRRO 

ASA NORTE

MUNICÍPIO 

BRASILIA

UF 

DF

CEP 

70040-912

RG 

124178724

CPF 

083.834.987-05

CARGO 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO

QUANTIDADE COTAS 

DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/04/2026

NOME 

ESTHER DALMAS
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ENDEREÇO 

ALAMEDA XINGU

NÚMERO 

512

COMPLEMENTO 

8  ANDAR

BAIRRO 

ALPHAVILLE

MUNICÍPIO 

BARUERI

UF 

SP

CEP 

06455-030

RG 

10952179

CPF 

008.032.848-29

CARGO 

DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/04/2026

QUANTIDADE COTAS 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO

NOME 

EULER ANTONIO LUZ MATHIAS

ENDEREÇO 

SAUN QUADRA 5, BLOCO B

NÚMERO COMPLEMENTO 

10  ANDAR

BAIRRO 

ASA NORTE

MUNICÍPIO 

BRASILIA

UF 

DF

CEP 

70040-912

RG 

18730534

CPF 

138.344.088-32

CARGO 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO

QUANTIDADE COTAS 

DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/04/2026

NOME 

FLAVIO AUGUSTO CORREA BASILIO

ENDEREÇO 

ALAMEDA XINGU

NÚMERO 

512

COMPLEMENTO 

8  ANDAR

BAIRRO 

ALPHAVILLE CENTRO

MUNICÍPIO 

BARUERI

UF 

SP

CEP 

06455-030

RG 

12625436

CPF 

049.977.126-55

CARGO 

DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/04/2026

QUANTIDADE COTAS 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO

NOME 

JOSE RAMOS ROCHA NETO

ENDEREÇO 

NUCLEO CIDADE DE DEUS

NÚMERO 

S/N

COMPLEMENTO 

4  ANDAR

BAIRRO 

VILA YARA

MUNICÍPIO 

OSASCO

UF 

SP

CEP 

06029-900

RG 

529690251

CPF 

624.211.314-72

CARGO 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO

QUANTIDADE COTAS 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO

NOME 

LUCINEIA POSSAR

ENDEREÇO 

SAUN QUADRA 5, LOTE B

NÚMERO COMPLEMENTO 

8  ANDAR

BAIRRO 

ASA NORTE

MUNICÍPIO 

BRASILIA

UF 

DF

CEP 

70040-912

RG 

19599

CPF 

540.309.199-87

CARGO 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO

QUANTIDADE COTAS 
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CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO

NOME 

MARCELO DE ARAUJO NORONHA

ENDEREÇO 

NUCLEO CIDADE DE DEUS

NÚMERO 

S/N

COMPLEMENTO 

4  ANDAR

BAIRRO 

VILA YARA

MUNICÍPIO 

OSASCO

UF 

SP

CEP 

06029-900

RG 

561630185

CPF 

360.668.504-15

CARGO 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO

QUANTIDADE COTAS 

DIRETOR PRESIDENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/04/2026

NOME 

MARCIO ALVES ALENCAR

ENDEREÇO 

ALAMEDA XINGU

NÚMERO 

512

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

ALPHAVILLE CENTRO I

MUNICÍPIO 

BARUERI

UF 

SP

CEP 

06455-030

RG 

624419137

CPF 

072.003.057-90

CARGO 

DIRETOR PRESIDENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/04/2026

QUANTIDADE COTAS 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO

NOME 

ROGERIO PEDRO CAMARA

ENDEREÇO 

NUCLEO CIDADE DE DEUS

NÚMERO 

S/N

COMPLEMENTO 

4  ANDAR

BAIRRO 

VILA YARA

MUNICÍPIO 

OSASCO

UF 

SP

CEP 

06029-000

RG 

16247624

CPF 

063.415.178-90

CARGO 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO

QUANTIDADE COTAS 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO

NOME 

VINICIUS URIAS FAVARAO

ENDEREÇO 

NUCLEO CIDADE DE DEUS

NÚMERO 

S/N

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA YARA

MUNICÍPIO 

OSASCO

UF 

SP

CEP 

06029-900

RG 

196747922

CPF 

177.975.708-50

CARGO 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO

QUANTIDADE COTAS 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

30/01/2026

NÚMERO 

015.903/26-6

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 14/10/2025. INCLUSAO DE DIRETOR
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ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 14/10/2025.

ELEITO MARCIO ALVES ALENCAR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA, CPF: 072.003.057-90, RG/RNE:

624419137 - SP, RESIDENTE À ALAMEDA XINGU, 512, ALPHAVILLE CENTRO I, BARUERI - SP, CEP 06455-030, COMO DIRETOR

PRESIDENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/04/2026..

REMANESCENTE ESTHER DALMAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., CPF: 008.032.848-29,

RG/RNE: 10952179, RESIDENTE À ALAMEDA XINGU, 512, 8 ANDAR, ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06455-030, COMO

DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/04/2026..

REMANESCENTE FLAVIO AUGUSTO CORREA BASILIO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., CPF:

049.977.126-55, RG/RNE: 12625436, RESIDENTE À ALAMEDA XINGU, 512, 8 ANDAR, ALPHAVILLE CENTRO, BARUERI - SP, CEP

06455-030, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/04/2026..

REMANESCENTE MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., CPF:

360.668.504-15, RG/RNE: 561630185, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, 4 ANDAR, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP

06029-900, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.

REMANESCENTE VINICIUS URIAS FAVARAO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., CPF: 177.975.708-

50, RG/RNE: 196747922, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.

REMANESCENTE JOSE RAMOS ROCHA NETO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., CPF: 624.211.314-

72, RG/RNE: 529690251, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, 4 ANDAR, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900,

COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.

REMANESCENTE LUCINEIA POSSAR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., CPF: 540.309.199-87,

RG/RNE: 19599, RESIDENTE À SAUN QUADRA 5, LOTE B, 8 ANDAR, ASA NORTE, BRASILIA - DF, CEP 70040-912, COMO

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.

REMANESCENTE EULER ANTONIO LUZ MATHIAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., CPF:

138.344.088-32, RG/RNE: 18730534, RESIDENTE À SAUN QUADRA 5, BLOCO B, 10 ANDAR, ASA NORTE, BRASILIA - DF, CEP

70040-912, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.

REMANESCENTE BRUNO ALVES DO NASCIMENTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., CPF:

083.834.987-05, RG/RNE: 124178724, RESIDENTE À SAUN, QUADRA 5, LOTE B, 3 ANDAR, ASA NORTE, BRASILIA - DF, CEP

70040-912, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.

REMANESCENTE ANA JULIA DE VASCONCELOS CAREPA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., CPF:

118.163.842-91, RG/RNE: 6198629, RESIDENTE À RUA DOS TAMOIOS, 1638, APT 1902, BATISTA CAMPOS, BELEM - PA, CEP

66033-172, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.

REMANESCENTE ROGERIO PEDRO CAMARA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., CPF: 063.415.178-

90, RG/RNE: 16247624, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, 4 ANDAR, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-000,

COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35300187610

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 17/03/2026

Certidão Simplificada. Documento certificado por MARINA CENTURION DARDANI, Secretária

Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste

documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 288052629, quarta-feira, 18 de março de 2026 às 15:03:29.
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Nº Pedido: 12

Data: 16/03/2026

Página: 1 de 1

1º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE BARUERI - SP
ALAMEDA GRAJAU, nº 279
CEP: 6454050 - ALPHAVILLE/SP
https://www.tabeliaodebarueri.com.br 
Horário de Funcionamento:das 09:00h às 17:00h

CERTIDAO NEGATIVA DE PROTESTO

O 1º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE BARUERI - SP, no uso de suas atribuições legais, CERTIFICA
que pesquisados os índices de protesto no período de 5 anos anteriores a  16/03/2026, em nome de:

NAO CONSTA PROTESTO

CNPJ: 04.740.876/0001-25
ALELO SA

Pedido por: LAERCIO DE MATTOS LOURENCO RODRIGUES DA SILVA - CPF:039.791.428-84 / RG: 162610117

Pesquisa realizada por: Kawê Andrade Cardoso

* * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * *

Para verificar a autenticidade do

documento, acesse o site da

Corregedoria Geral da Justiça:

Informacoes Importantes

• Certidao valida somente no original.
• Os Emolumentos foram recolhidos por guia.
• Certidao expedida no ato do pedido, sem onus adicional para o
requerente.
• Esta certidao so se refere ao nome e numeros como nela grafados,
nao abrangendo nomes diferentes, ainda que proximos, semelhantes
ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo.
• Solicite certidões de protesto pela internet:
https://www.tabeliaodebarueri.com.br

https://selodigital.tjsp.jus.br

Selo digital

1120945IA000002016032626L

O referido e verdade e dou fe.

BARUERI, 16 DE MARÇO DE 2026.

Total: R$ 19,32

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP 2200-2, CONFORME IMPRESSAO A
MARGEM DIREITA.

João Batista Rodrigues de Souza

Escrevente Autorizado

Ao Tabelião

R$ 11,51

Ao Estado

R$ 3,27

Secretaria da Fazenda

R$ 2,24

Registro Civil

R$ 0,61

Tribunal de Justiça

R$ 0,79

Ministério Público

R$ 0,55

Santa Casa

R$ 0,12

Imposto Municipal

R$ 0,23



 

LUIZ CAETANO BRAZZALE, Diretor do Departamento Técnico de Tributos 

Imobiliários da Prefeitura Municipal de Barueri - Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais:  

 

 

C E R T I F I C A,    em atendimento ao  solicitado no requerimento    

protocolado nesta Prefeitura sob nº PMB 

050878/2026, datado de 12/03/2026, que de acordo 

com os registros do Cadastro Imobiliário, 

considerando a grafia apresentada, com referência 

aos tributos imobiliários (IPTU e Taxa de Combate e 

Extinção de Incêndio), nada consta cadastrado em 

nome de “ALELO INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO 

S.A.”, estabelecida à Alameda Xingu, 512 – 3º, 4º e 

16º andares, parte, Alphaville Centro Industrial e 

Empresarial / Alphaville, neste município, até a 

presente data. Eu, Thomas Vieira dos S. Souza, 

matrícula 31106, pesquisei, digitei e conferi. 

Prefeitura Municipal de Barueri, 13 de março de 

2026........................................................................... 

...................................................................................

...................................................................................     

                                                                                                                

 

                                                           LUIZ CAETANO BRAZZALE 

                                        Diretor DTTI 
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Assinaturas do documento

"Alelo Instituição de Pagamento SA"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: UK8GBAZ6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ CAETANO BRAZZALE (CPF: ***.141.928-**) em 13/03/2026 às 14:06:05 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 23/07/2025 - 15:21:44 e válido até 23/07/2028 - 15:21:44.

(Assinatura do Sistema)

THOMAS VIEIRA DOS SANTOS SOUZA (CPF: ***.499.738-**) em 13/03/2026 às 09:38:29 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 01/08/2025 - 08:36:29 e válido até 01/08/2028 - 08:36:29.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://solarbpm.barueri.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMB 050878/2026 e
o código UK8GBAZ6 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://solarbpm.barueri.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMB-50878-2026-1-50878-UK8GBAZ6-I


01090000000289B1B6B1700C76C

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS
Departamento Técnico de Tributos Mobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
Nº 24057/2026i (REEMISSÃO)

Razão Social........: ALELO INSTITUIÇAO DE PAGAMENTO S.A.

CNPJ/CPF Nº.........: 04.740.876/0001-25

Inscrição Atual.....: 4.44096-8

Logradouro..........: ALAMEDA XINGU

Nº Atual............: 512

Complemento.........: ANDAR 3 E 4 E 16 PARTE

Bairro..............: ALPHAVILLE CENTRO INDUSTR E EMPR / ALPHAVILLE

Cidade..............: BARUERI

CEP..............: 06455030

 
TRIBUTOS E PERÍODOS

Imposto sobre serviços de qualquer natureza e taxas mobiliárias

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações,

que em nome do contribuinte acima identificado,   NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta Prefeitura, débito

inscrito ou não em dívida ativa,  com relação ao(s) tributo(s) acima indicado(s),   até a presente data .

CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na cobrança de

débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e

períodos indicados nesta certidão.

CERTIDÃO VÁLIDA POR TRINTA DIAS.

 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada

na página da Prefeitura de Barueri na Internet, no

Endereço:

http://www.barueri.sp.gov.br

Certidão expedida gratuitamente.

Aprovado pelo Decreto nº 5635, de 25/01/2005

Informações para Verificação de Autenticidade

Nº de Inscrição :  4.44096-8

Código de autenticidade :  547K.1997.2374.4865107-Q

Data de emissão :  23/03/2026

Hora de emissão :  08:23:24

 
Prefeitura Municipal de Barueri | Rua Prof. João da Matta e Luz, 84 -CEP: 06401-120 - Centro - Barueri - SP - Fone: (11) 4199-

8000

http://www.barueri.sp.gov.br/


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ALELO INSTITUICAO DE PAGAMENTO SA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.740.876/0001-25
Certidão nº: 81635904/2026
Expedição: 02/01/2026, às 11:19:13
Validade: 01/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ALELO INSTITUICAO DE PAGAMENTO SA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.740.876/0001-25, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 09/03/2026  0094660236 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   8957044  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 06/03/2026,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 ALELO SA  , CNPJ: 04.740.876/0001-25, conforme indicação constante do pedido de certidão.** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   SAJ   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do   Estado 
 de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Necessário   complementar   com   a   certidão   Comarcas   e   Turmas   Recursais   (Primeiro 
 Grau) Cível. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 9 de março de 2026. 

                0094660236 
 PEDIDO N°:  



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04.740.876/0001-25
Razão Social: ALELO S.A.
Endereço: AL XINGU 512 ANDAR 3 E 4 E 16 PA / ALPHAVILLE CENTRO I / BARUERI / SP / 06455-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/03/2026 a 23/04/2026

Certificação Número: 2026032509161131183569

Informação obtida em 25/03/2026 09:16:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04.740.876/0001-25
Razão Social: ALELO S.A.
Endereço: AL XINGU 512 ANDAR 3 E 4 E 16 PA / ALPHAVILLE CENTRO I / BARUERI / SP / 06455-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/03/2026 a 23/04/2026

Certificação Número: 2026032509161131183569

Informação obtida em 25/03/2026 09:16:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



0109100000028933C1C95CDDA67

 

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS
Departamento Técnico de Arrecadação

CONSULTA CADASTRAL
Nº 06444/2026i

 
 

IDENTIFICAÇÃO
Razão Social :ALELO INSTITUIÇAO DE PAGAMENTO S.A.

CNPJ/CPF Nº.:04.740.876/0001-25
Inscrição Atual :4.44096-8

 
ENDEREÇO

Logradouro :ALAMEDA XINGU
Nº Atual :512

Complemento :ANDAR 3 E 4 E 16 PARTE
Sala :

Andar :
Bairro :ALPHAVILLE CENTRO INDUSTR E EMPR / ALPHAVILLE

Município :BARUERI
UF :SP

CEP :06455030
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Atividade Economica :Administração de cartão de crédito ou débito e congêneres.

Situação Vigente :Ativo desde 14/10/2004
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada

na página da Prefeitura de Barueri na Internet, no

Endereço:

http://www.barueri.sp.gov.br

(http://www.barueri.sp.gov.br)

Certidão expedida gratuitamente.

Aprovado pelo Decreto nº 5635, de 25/01/2005

Informações para Verificação de Autenticidade

Nº de Inscrição :  4.44096-8

Código de autenticidade :  002H.9092.9631.4514207-P

Data de emissão :  16/03/2026

Hora de emissão :  16:01:37

Prefeitura Municipal de Barueri | Rua Prof. João da Matta e Luz, 84 -CEP: 06401-120 - Centro - Barueri - SP - Fone: (11) 4199-

8000

http://www.barueri.sp.gov.br/
http://www.barueri.sp.gov.br/


PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 04.740.876

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 80046445

Data e hora da emissão 12/03/2026 09:38:52 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



CNPJ: 04.740.876/0001-25

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

26030798080-20

18/03/2026 14:56:47

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo


